
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N°117/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.995, de 18 de dezembro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 
2013, no valor de R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil e quinhentos reais), para 
atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata 
o artigo anterior, igual importância, proveniente do excesso de arrecadação da fonte 
60020 - FNDE - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - TRANSF. DIRETA, 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n° 
4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 22 de maio de/14. 

ANDRÉ LUISS 	L-EZ COR -A 
Secretário Municipal de Fazend 

ARMANDO CORDTS LHO 
Secretário Municipal de Adm istração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°117 DE 22/05/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
)1 - COORDENAÇÃO GERAL - S M E 
Iiii iinTIVIDADElpROJETO/OMÉESPECe bOrkÇA0 MEEIS NATUREZKOKQESPESAMS G FONTE.' liewArroRs 

.050 Manutenção da Educação Infantil 0712 
VENCIMENTOS 	E 

3.1.90.11.00.00.00 VANTAGENS 	FIXAS 	- 
PESSOAL CIVIL 

60020 R$ 	115.000,00 

050 Manutenção da Educ-ação Infantil 

_. 

0713 
OUTROS 	BENEFICIOd 

3.1.90 05.00.00.00 PREVIDÊNCIARIOS 	DO 
RPPS 

60020 R$ 	3.500,00 

GERALIR$11110500.0011 TOTAL,  

 

-----TOTACGERAL 

 

118.500,00q 
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